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LEI H» 595/96, DE 09 DE AGOSTO DE 1.996.

M Dispõe sobre autorização legis

<* lativa para doação de área de

terras a Associação dos Cabos9

e Soldados da Polícia Militar9

e Bombeiros do Estado do Tooan

tina.

0 IftEFEITO MUNICIPAL BE ARACHJATINSi

I** 10^

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins» 9

Estado do Tocantins» aprovou e eu Prefeito Municipal sancio

no a seguinte

LEXi

Artigo lfl - Fica o Chefe do Executivo Municipal» •

autorizado a doar a Associação dos Cabos e Soldados da Polí

cia Militar e Bombeiros do Estado do Tocantins» para constru

çao de sua Sede própria» uma área de terras localizada no Se

tor AEROPORTO» entre as Ruas Bartolomeu Bueno da Silva e Ma

rechal Castelo Branco» com os seguintes limites e confronta

çõess 184 metros de frente com a Rua 0, 235 metros de fundo9

com a Rua H» 100 metros pela lateral direita oom a Rua Barto

lomeu Bueno da Silva e 100 metros pela lateral esquerda oom

a Rua Marechal Castelo Branco» perfazendo um total de 20.950

metros quadrados*

Artigo 2a - A Associação tem um prazo de 24 meses9

ou seja 02 anos para iniciar a obra» o que não acontecendo »

a área retornará ao domínio do Município independente de

qualquer indenização ou interpretação judicial.




